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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 010/2023

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 15/05/2023

RECURSO ORDINÁRIO: 3.956/2022
RECORRENTE: ROSANGELA FRAINER NARDI
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO. REVISÃO DE IPTU. ALTERAÇÃO CADASTRAL.
BASE DA CÁLCULO. RECURSO DESPROVIDO. Por votação UNÂNIME
conhecer do recurso e pela mesma votação dar TOTAL DESPROVIMENTO ao
recurso, reconhecendo que os parâmetros utilizados no cálculo de IPTU 2022 estão
amparadas na legislação vigente e alteração cadastral ocorrida no registro do
imóvel deu-se por erro na migração de dados no ano de 2013. Por fim, tal erro no
cadastro do imóvel não trouxe qualquer prejuízo ao contribuinte, uma vez que os
valores pagos nos últimos 5 anos foram inferiores ao de fato devidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros. O Conselheiro
Ronaldo deixou de votar por motivo de foro íntimo; nos termos do relatório e
votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 2.650/2023
RECORRENTE: ROSANGELA MARIA LOPES RASCHELLI
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU

EMENTA

ALTERAÇÃO DE CADASTRO. ESTADO DE CONSERVAÇÃO. INSERÇÃO DE
INFORMAÇÃO ATUALIZADA DO IMÓVEL. O CADASTRO IMOBILIÁRIO DEVE
REFLETIR A REALIDADE ATUAL DO BEM PARA FINS DE APURAÇÃO DO
CÁLCULO DO RESPECTIVO TRIBUTO INCIDENTE. Para que se proceda à
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alteração dos cadastros dos imóveis da recorrente, a fim de atualizar seu estado
de conservação de “BOM” para“REGULAR”, conforme termos do relatório e voto,
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 2.866/2023
RECORRENTE: FABIANA MARIA NICOLAU
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU

EMENTA

ISENÇÃO DE IPTU. IMÓVEL DE RESIDÊNCIA PRÓPRIA. PARECER SOCIAL
FAVORÁVEL. RENDA FAMILIAR UM POUCO ACIMA DE 2(DOIS) SALÁRIOS
MÍNIMOS, MAS GASTOS MÉDICOS DECORRENTES DE TRATAMENTO DE
DOENÇA MALIGNA COMPROVADOS EM RECURSO. INTELIGÊNCIA ARTIGO
9º, INCISO VII E § 7º, Inciso XIV DA LEI MUNICIPAL 3001-2011 E
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO do recurso, sendo o
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 31 de maio de 2023.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


